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19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ADESÃO Ng OOU2O25.AD

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CAMARA MUNICTPAL DE AQUTRAZ

COM A EMPRESA JOÃO PAULO

FARTAS TOPES-EPB PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECIARA:

A CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIRAZ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av.

Santos Dumont, ne 30, Centro, Aquiraz/CÊ, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 00.133.185/0001-02,
representada por seu Diretor-Geral, Sr. Felipe Freitas Cavalcante, doravante denominada
CoNTRATANTE, e, de outro lado, a empresa JOÃO PAULO FARIAS toPES - EPP, inscrita no CNPJ sob
o ns 17.355.030/0001-02, com sede na Rua Barbosa de Freitas, ne 174L, sala 04, Aldeota,
Fortaleza/CE, representada por João Paulo Farias Lopes, portador do CPF ns 036.425.763-62, ao
final assinado, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente PRIMEIRO
TERMO ADITIVO ao Contrato de Adesão ns O0712025-AD, decorrente de processo licitatório de
Adesão ("CARONA'I ne OOL/2025-AD, cujo objeto é a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE PUBLTCAçÃO LEGAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCUTAçÃO e ruO

DÉRIO OFICIAT DO ESTADO, junto à Câmara Municipal de Aquiraz, em conformídade com as

disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2O2L, e demais legislação aplicável, mediante as

cláusulas e condições a seguir.

cúusur.A nRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo rEGAr

O aditivo ao contrato em questão encontra amparo nos arts. 105, 106 e 107 da Lei ne 14.133, de 1s

de abril de 2021, e suas alterações posteriores.

cúusurA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAT

O presente termo aditivo prorroga o referido contrato, mantendo-se as mesmas especificações do
contrato original, pelo período de 11 (onze) meses, iniciando-se em 31 de dezembro de 2025 e
findando-se em 30 de novembro de 2026.

Ressalte-se que a referida prorrogação se faz necessária, sobretudo, para a continuidade da
prestação dos serviços contínuos da atual Administração da Câmara Municipal de Aquiraz.

CúuSuue TERCEIRA - DAS JUSTTFTCATIVAS

Com fundamento nos princípios da Moralidade, Eficiência, Razoabilidade e Economicidade da

Administração Pública, fez-se necessária a prorrogação do contrato inicial do serviço essencial e

contínuo, por meio de aditivo contratual, com o intuito de assegurar a continuidade da prestação
dos serviços objeto do contrato, evitando-se, assim, qualquer paralisação.
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Destarte, o presente aditivo constitui faculdade prevista em lei, podendo a Administração impô-la
ao contratado, nos termos avençados no instrumento contratual.
Enfatiza-se, ainda, o princípio da economicidade, uma vez que a realização de novo certame para

regularização da presente demanda acarretaria dispêndio de tempo e custos desnecessários e

incompatíveis com o interesse público.

cúusuLA qUARTA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais anteriormente ajustadas.
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Aquiraz-CE, 31de dezembro de 2025

nte
Geral

MUNICIPAL DE AQUIRAZ

CNPJ ne 00.133.185 (0OO7-O2

CONTRATANTE

JOAO PAULO Assinado de forma
FARIAS digital por JOAO

LOPES:0364257636 PAULO FARIAS

2 IOPES:03642576362

João Paulo Farias Lopes

Responsável legal da

JOÃO PAULO FARIAS TOPES - EPP

CNPJ ns 17.365.030 /0OO1.-O2

CONTRATADA
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